
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015  

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências, para determinar que o 

produto da arrecadação dos impostos federais do 

art. 153, incisos I, II e IV, da Constituição 

Federal incidentes sobre medicamentos e 

derivados do tabaco bem como o produto da 

arrecadação do imposto federal do art. 153, inciso 

III, da Constituição Federal incidente sobre os 

lucros apurados das empresas produtoras desses 

bens sejam vinculados ao Fundo Nacional de 

Saúde. 

O SENADO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 33. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 5º O produto da arrecadação dos impostos federais do art. 

153, incisos I, II e IV, da Constituição Federal incidentes sobre 

medicamentos e derivados do tabaco será vinculado ao Fundo 

Nacional de Saúde para cobertura de ações e serviços públicos de 

saúde de que trata o art. 167, inciso IV, da Constituição Federal. 

§ 6º O produto da arrecadação do imposto federal do art. 153, 

inciso III, da Constituição Federal incidente sobre os lucros 

apurados das empresas produtoras de medicamentos e derivados do 

tabaco será vinculado ao Fundo Nacional de Saúde para cobertura 

de ações e serviços públicos de saúde de que trata o art. 167, inciso 

IV, da Constituição Federal.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício 

seguinte ao de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A situação de precariedade da saúde pública no Brasil é de 

conhecimento de todos. Equipamentos quebrados, corredores lotados, filas 

de meses para atendimento de consultas agendadas, horas de espera 

intermináveis para emergências, profissionais mal remunerados, hospitais 

sucateados são cenas, infelizmente, comuns. 

Dados do Sistema Siga Brasil informam que a participação da 

Saúde no orçamento da Seguridade Social tem decrescido 

sistematicamente. Em 2001, os gastos com a função Saúde correspondiam 

a 17% do total das despesas pagas, incluindo restos a pagar, no âmbito da 

Seguridade Social. Esse mesmo percentual, em 2014, era de 14,4%.  

Não se discute o mérito das despesas sociais executadas com 

as funções Assistência Social e Previdência Social. Apenas não é 

admissível que a União incremente as outras despesas da Seguridade Social 

à custa da queda relativa dos gastos com saúde. Nesse sentido, a Saúde tem 

se tornado uma espécie de variável de ajuste do gasto social. 

A comparação internacional dos gastos com saúde em 2012 

informa que, enquanto o Brasil gastou 4,3% do PIB, a União Europeia 

efetuou dispêndios de 7,9% do mesmo indicador. No Brasil, 10,5% dos 

gastos governamentais referem-se à função Saúde; enquanto na América 

Latina esse percentual é de 11,8% e na União Europeia, 16%. 

A diferença de carga tributária em 2012 entre o Brasil (38,1% 

do PIB) e a média da América Latina (30,6% do PIB) indica que o Brasil 

deveria executar mais gastos com saúde. Em um cenário em que o 

crescimento da força de trabalho já não é tão acentuado como no passado, a 

Saúde é um instrumento efetivo de aumento da produtividade dos 

trabalhadores, que é condição fundamental para o crescimento do país. 

Como os medicamentos são destinados, principalmente, ao 

tratamento de doenças, é plausível que a arrecadação de impostos federais 

com esses produtos seja destinada exclusivamente à Saúde para custear, por 

exemplo, programas públicos de distribuição de remédios. Por sua vez, os 

produtos derivados do tabaco têm ligação negativa com a Saúde. De acordo 

com estudo da Aliança de Controle do Tabagismo, o tratamento de 

pacientes com doenças relacionadas ao tabaco consumiu R$ 21 bilhões do 

orçamento da Saúde em 2011, ao passo que a arrecadação do IPI-Fumo 

representou apenas R$ 3,7 bilhões nesse mesmo ano. 
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Por tudo que foi levantado, apresentamos este Projeto de Lei, 

que busca destinar os valores arrecadados com os impostos sobre 

importação, exportação e produtos industrializados incidentes sobre 

medicamentos e cigarros, além de destinar o produto da arrecadação do 

imposto de renda sobre os lucros apurados das empresas produtoras desses 

bens à área da Saúde. O intuito é único: mais recursos, mais serviços de 

qualidade, mais saúde para o trabalhador brasileiro, mais crescimento 

econômico em um completo círculo virtuoso.  

Conto com o apoio dos Nobres Pares do Congresso Nacional 

para aprovarmos esta proposição, de enorme relevância para a Saúde e o 

futuro do País. 

Sala das Sessões,  

Senador OTTO ALENCAR 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Regulamento 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

CAPÍTULO II 

Da Gestão Financeira 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade 
Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo 
Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e 
Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada 
transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do 
parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da 
Seguridade Social. 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise 
técnica de programas e projetos: 
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I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 

§ 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída segundo o 
quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de qualquer 
procedimento prévio.   (Revogado pela Lei Complementar nº 141, de 2012) (Vide Lei nº 8.142, 
de 1990) 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de 
crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle 
interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de 
irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais  Emendas Constitucionais de Revisão  

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
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harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Seção III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º - O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei;  

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 
montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 
imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 
de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 
proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 
desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia 
fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  (Regulamento) 
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§ 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste 
artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 
sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos 
ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as 
causas de sua criação.  

Seção V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, 
o imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 
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§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso 
Nacional.  

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 
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§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios 
e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 
nos termos da lei.  

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 
adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 
limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 
art. 166. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º - As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 
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c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; 
ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 
aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º - O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 
propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 
na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto 
no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 
198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se 
refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a 
execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 
165.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 
prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo 
da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que 
trata o caput do art. 169.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 
programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
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I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, 
o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 
Poder Legislativo as justificativas do impedimento;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015) 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo 
indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 
Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 
impedimento seja insuperável;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no 
inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 
implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.  (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 
previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 
na notificação prevista no inciso I do § 14.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 
execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 
atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 
créditos orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 
capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 
disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes; 
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VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 
para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 
195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 
de crime de responsabilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 
daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 
orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 
calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, 
para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 
esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 
tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 
funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa 

prevista no inciso VI deste artigo.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

 

S
F

/
1

5
1

4
2

.
4

9
1

1
1

-
8

0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art167xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art167xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc03.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1

